
-~---
lEI N? 1.041, I.E 09 IE JUIHOIE 1985.
oIReoonhece de utilidãdê PUblica a Associaçao '
Prõ-l".elOOranento à:> Jardim caioaba e Adjacên -
cías e dá outras providências~ -
A CÂ'1ARAKmCIPAL IE OOVA IGlD\ÇU. POR SEUS }Ui;
p~ IEGAÍS, r:a::RETA E EU SAOCI<N:> A SE

GUINIElEI: Part. 19 - Fica rea:>nhecida de
Utilidade Pública a Associação Pro-Melhorarren
tos do COnjunto P.esidencial caioaba e AdjacÊn-
elas - AP~ - situada no Conjunto caioaba,

OOVAIWAÇU. Art. 29 - A presente Lei entra fi r o j e t o n.. I1DI ~tj
rã em vigor na data de sua publicação. - ~ _t\ _, ~~

Art. 39 - Revogam-se as dis}:O - ::1,9 o.,..'ULSO .,

siçôes emcontrário. - ,. -- ~.
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